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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E DECRETO MUNICIPAL Nº 23, DE 09 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, CUSTOS COM COMBUSTÍVEL, 

CONDUTOR, MONITOR, E MANUTENÇÃO DA FROTA CONTRATADA, PARA ATENDER OS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO E OS DE CLASSE ESPECIAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 

ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS” 

 

Anexo I – Proposta de Preços. 

Anexo II – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação conforme Art.63, inciso I da Lei 14.133/21.   

Anexo III – Declarações Relativas ao artigo 63, inciso IV e §1º e artigo 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/21.  

Anexo III.1    - Declaração de adequaçao do estatuto à Lei Federal nº 12.690/2012e de enquadramento como cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no art. 34, da lei federal nº 11.488/2007(deverá ser apresentada apenas por licitantes 

que sejam cooperativas.) 

Anexo IV – Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação. 

Anexo V - Termo de Referência  

Anexo VI - Minuta de Contrato 

Anexo VII – Estudo Técnico Preliminar – ETP 

Anexo VIII – Mapa de Gerenciamento de Riscos  

Anexo IX – Relatório de Trajeto de Rotas 

 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ ÀS 09:00 HORAS DE 25/09/2024 

ABERTURA DE PROPOSTAS: 25/09/2024 ÀS 09:01 HORAS 

INÍCIO DA FASE DE LANCES: 25/09/2024 ÀS 09:30 HORAS 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES BBMNET – www.novobbmnet.com.br 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.032.225,20 (dois milhões e trinta e dois mil e duzentos e vinte e 

cinco reais e vinte centavos) 

TIPO: MENOR VALOR POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

ENDEREÇO: 

Fone: (12) 3600-3384 - licitacoes@cruzeiro.sp.gov.br  

Horário de expediente: das 08 horas às 17 horas 

Rua Coronel José de Castro, nº 540 – Centro – Cruzeiro – SP. 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacoes@cruzeiro.sp.gov.br
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Acesso identificado no link – www.novobbmnet.com.br 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2024           PROCESSO DE COMPRA Nº 187/2024 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 

MENOR VALOR POR ITEM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, CUSTOS COM COMBUSTÍVEL, 

CONDUTOR, MONITOR, E MANUTENÇÃO DA FROTA CONTRATADA, PARA ATENDER OS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO E OS DE CLASSE ESPECIAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL 

DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, mediante o Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através das 

Portarias nº 210 e 211, de 15 de julho de 2024, torna público para o conhecimento dos interessados que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR VALOR POR ITEM, que será regido conforme 

o disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 e Decreto Municipal nº 23, de 09 de fevereiro de 2024, Lei 

Complementar 123, de 14/12/2006, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e anexos que o integram. 

 

1 – PREÂMBULO: 

 

1.1 - Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal nº 23/2024, da Lei 

Complementar Federal 123/06 e suas alterações, de demais normas pertinentes e, subsidiariamente, os Princípios Gerais 

de Direito, e ainda, em conformidade com o despacho exarado pela Autoridade Competente nos autos do processo em 

epígrafe está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024, doravante 

denominado apenas pregão, para atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR 

VALOR POR ITEM. 

 

1.2 - Em quaisquer das menções à Lei Federal 14.133/21, ou outras Leis Federais, Estaduais e Municipais, entende- 

se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas 

leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto legal. 

 

 

1.3 - Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste certame correrão no presente exercício à conta da(s) 

dotação(ões) orçamentária(s) a seguir indicada(s): 

 

 TRANSPORTE - SERVIÇO 

Classificação Institucional - Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Classificação Institucional - UO 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Classificação Institucional - UE 02.08.03 - GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

Funcional Programática 12.361.0013.2053 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Ficha 367 

Elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte do recurso 01 - Tesouro 

http://www.novobbmnet.com.br/
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Aplicação 220.0000 - Ensino Fundamental 

Fonte do recurso 02- Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 

Ficha 368 

Aplicação 220.0010 – Transporte Escolar Estadual (49.606-5) 

 
1.3.1 - O valor global estimado para a aquisição decorrente deste certame é de R$ R$ 2.032.225,20 (Dois milhões 

e trinta e dois mil e duzentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). 

 

1.4 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações). A realização 

do certame em formato eletrônico atende ao disposto no art. 17, § 2º da Lei 14.133/21. 

 

1.4.1 - O sistema de pregão eletrônico do www.novobbmnet.com.br é certificado digitalmente por 

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil. 

 

1.4.2 - Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro, o qual será auxiliado por equipe de apoio, ambos designados 

pelas Portarias vigentes, os quais serão responsáveis pela inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para o aplicativo “Licitações Públicas” constante na página da internet do www.novobbmnet.com.br. 
 

1.4.3 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 

(12) 3600-3384 e/ou (11) 3113-1900. 

 

2 – DO OBJETO: 

 

2.1 - O presente Pregão tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, CUSTOS COM 

COMBUSTÍVEL, CONDUTOR, MONITOR, E MANUTENÇÃO DA FROTA CONTRATADA, PARA ATENDER 

OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E OS DE CLASSE ESPECIAL DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO. 

 

2.2 – A Administração fixa a estimativa de consumo em torno de R$ R$ 2.032.225,20 (Dois milhões e trinta e dois mil e 

duzentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), que serão suportados por dotação específica. 

 

3 – DISPOSIÇÕES PREMILINARES: 

 

3.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação em todas as suas fases através do Sistema de pregão eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira 

de Mercadorias.  

 

3.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionários da Prefeitura do Município de Cruzeiro, denominado Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página 

eletrônica do Sistema de Pregão Eletrônico (Licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 

 

3.3 - Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital poderão 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, exclusivamente por meio eletrônico via Internet conforme descrito no item 9. Os esclarecimentos prestados pelo 

Pregoeiro serão estendidos aos demais licitantes que manifestaram intenção de participação no processo licitatório. Caso 

http://www.novobbmnet.com.br/
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seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando 

resultar alteração no edital e esta, inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas.  

 

3.4 - O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 da LC 123/2006, que estabelecem normas relativas 

ao tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte para efeito de desempate quando 

verificado ao final da fase de lances(disputa de preços). 

 

4 – DA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma BBMNET 

Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.   

 

4.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4.3 - Não poderão disputar esta licitação: 

 

 4.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

 4.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

 4.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

 

 4.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

 4.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

 4.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

 

 4.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

 4.3.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

 4.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 

 4.3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
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órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

n.º 14.133, de 2021. 

 

4.4 - O impedimento de que trata o item 4.3.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

4.5 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 

4.3.2 e 4.3.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

4.6 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

4.7 - O disposto nos itens 4.3.2 e 4.3.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

 

4.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 

de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

 

4.9 - A vedação de que trata o item 4.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

5 – DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA: 

 

5.1 - As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala de 

Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.  

 

5.1.1 O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente 

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”. 

 

5.1.2 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 

Sistema.   

 

5.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

BBMNET Licitações.       

 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante.  
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5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 

5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o 

sistema esteja aberto para o recebimento de proposta.  

 

5.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.10   O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

5.11   Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de responsabilidade. 

 

5.12  Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.13   Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, juntamente com 

as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no 

Sistema ao licitante. 

 

5.13.1 O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de desclassificação. 

 

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

 

6.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

 

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

etapa de abertura da sessão pública,  

 

6.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente 

inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

 

 6.3.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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 6.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

 6.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

 

6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como as 

mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  

 

6.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 

6.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

 

6.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

 

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

 

6.10 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

 

6.11 Nos termos do Inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/21, será adotado o modo de disputa aberto, o qual terá etapa de 

lances com duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de 

lances será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances no período de prorrogação a etapa de 

lances encerrar- se-á automaticamente; o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 

envio de lances, na situação prevista pelo § 4º do artigo 56 da Lei 14.133/21. 

 

 6.11.1 A situação prevista no item anterior e no § 4º do artigo 56 da Lei 14.133/21 se destina apenas a definir as 

posições posteriores a proposta melhor classificada, ou seja, nessa situação não serão admitidos lances menores do que o 

valor da proposta melhor classificada. Os demais licitantes poderão formular outros lances, inclusive intermediários entre 

si. 

 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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7.1 – Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, em que será disponibilizado ao 

licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção 

dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando 

para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado. A critério do Pregoeiro, 

desde que haja manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial, o prazo poderá ser prorrogado. 

 

 7.1.1 - Na hipótese de necessidade de envio de informações complementares, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema 

eletrônico. 

 

7.2 - O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver;  

 

  b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. Caso o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá 

ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

7.4 - Os “Documentos para Habilitação” deverão conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  

 

7.5 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais. 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem.  

 

d) Ato Constitutivo atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício.  

 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido p  elo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  

 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e registrado na Junta Comercial, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais 

administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 

107 da Lei Federal nº 5.764/1971; Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para funcionamento 

no País (somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de Decreto de Autorização 

e ata de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 

 

7.6 – REGULARIDADE FISCAL: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com situação cadastral atualizada. 

  

b) Prova de regularidade para com o Município (mobiliário) da sede e em nome da empresa licitante. 

 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual (certidão negativa de débitos inscritos na divida ativa).  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 

federais, regularidade social e a dívida ativa da União).  

 

e)  Prova de regularidade perante o FGTS, através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular quanto aos recolhimentos (Lei Federal 8036/90).  

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da respectiva 

certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

conforme Lei Federal 12440/11, aceitando-se também certidão positiva com efeito de negativa. 

 

 g)  DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 

nº 123 de l4/12/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte):  

 

g.1 – Caso as propostas apresentadas por ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de 

menor preço, lhes será assegurada preferência de contratação, situação denominada de empate.  

g.2 – A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

g.3 – Em caso da ME ou EPP apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, será 

adjudicado o objeto a seu favor (LC 123/06, artigo 45, I). 

 

g.4 – Em não ocorrendo a contratação da ME ou EPP mais bem classificada, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na Lei Complementar 123/06, na ordem classificatória para o exercício do mesmo direito (art. 45, 

II).  

 

g.5 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME (s) ou EPP (s) no intervalo de 5% (cinco por cento), será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta (art. 45, III).  
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g.6 – Na hipótese da não contratação, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame (art. 45, § 1º). 

 

7.7 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo cartório distribuidor da sede do 

licitante, com prazo não superior a 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 

 

a.1) Nas hipóteses em que a Certidão de Recuperação Judicial ou Extrajudicial encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação / deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial / 

extrajudicial em vigor. 

 

7.8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

a) A Licitante deverá apresentar atestado (s), emitido (s) em seu nome, por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove(m) a realização de atividade anterior pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, 

demonstrando a aptidão da Licitante para realização do objeto licitado.  

 

a.1) Os atestados deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, assinados por 

autoridade responsável pelo contrato e identificação do cargo do signatário. Não é necessário o reconhecimento de firma. 

  

7.9 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

 

a) Declaração em atendimento ao artigo 68, inciso VI da Lei 14.133/21 no sentido de que cumpre com o disposto no 

inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal no que diz respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir 

de quatorze anos. (Anexo III); 

 

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, devidamente preenchida e assinada (Anexo II); 

 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social. Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, 

nos termos do artigo 93 da Lei n. 8.213/1991. (Anexo III); 

 

d) Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta (Anexo III); 

 

e) Declaração de que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite 

definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. (Anexo III.1 – Somente para 

cooperativas); 

f) Declaração de compromisso formal no sentido de que, uma vez declarada adjudicatária do objeto deste certame, 

assinará, juntamente com esta Prefeitura Municipal de Cruzeiro e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá 

do presente certame, Termo de Ciência e Notificação (Anexo IV). 

 

OBS.  Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar serem seus 

subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste 

processo licitatório. 
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OBS.2. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06 caracterizará o crime 

de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais. 

 

7.10 - Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema BBMNET. 

 

 7.10.1 - Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-digitais. 

 

7.11 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

7.12 - Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas na 

declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.13 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

7.14 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.15 - Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo 

estipulado pelo pregoeiro. 

 

7.16 - Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência: 

 

 7.16.1 - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

 

 7.16.2 - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 

7.17 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

7.18 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 

8 – DO RECURSO: 

 

8.1 - A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer das decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua 

intenção com registro da síntese das suas razões, devendo ser formalizada em campo específico do sistema de licitações 

(sítio www.novobbmnet.com.br).  O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data 

de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 

apresentar contrarrazões em igual prazo (3 dias úteis), contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata 
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dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

8.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de preclusão.  

 

8.4 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, podendo o pregoeiro dar 

provimento ou negar o mesmo. 

 

8.5 Os recursos deverão ser inseridos na plataforma de pregão eletrônico www.novobbmnet.com.br, dirigidos ao 

Pregoeiro, que decidirá nos termos da lei  As razões e contrarrazões deverão estar devidamente assinadas por seus 

representantes.   

 

8.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

8.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 
9 – DOS ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame. 

 

 9.1.1 - Os esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital poderão ser solicitados via 

e-mail, no endereço licitacoes@cruzeiro.sp.gov.br, onde, no campo assunto, deverá constar “ESCLARECIMENTOS AO 

PREGÂO ELETRÔNICO XX/2024”, ou via plataforma de pregão eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

 

 9.1.2 - As impugnações deverão ser inseridas na plataforma de pregão eletrônico www.novobbmnet.com.br e  

encaminhadas ao Departamento de Aquisições desta Prefeitura, através do e- mail licitacoes@cruzeiro.sp.gov.br. 

 

 9.1.3 - A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

  9.1.3.1 – Todas as perguntas e respostas serão numeradas sequencialmente e serão consideradas como 

aditamentos a este instrumento convocatório, sendo juntadas ao respectivo processo licitatório. 

 

 9.1.4 – Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir sobre as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração dos documentos que 

ensejaram a formalização da demanda. 

 

9.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 

9.3 - Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, pressupõe-se que os 

elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação 

http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:licitacoes@cruzeiro.sp.gov.br
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10 – DO CONTRATO: 

 

10.1 Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada instrumento contratual com as empresas 

vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VI, sendo os adjudicatários chamados via 

telefone ou por e-mail a celebrá-la em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de 

decair o direito ao Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21. 

 

 10.1.1 – O Contrato poderá ser formalizado por meio de assinatura eletrônica e/ou digital, através de certificado 

digital emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil), na forma da legislação vigente. 

 

 10.1.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte 

durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

 10.1.3 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do Contrato: 

 

 a) A regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 

federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Estadual e Municipal, bem como da inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste certame 

licitatório já estiverem vencidos; 

 

 b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP) e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – 

CNJ); 

 

 c) Se o adjudicatário incorre em penalidades do artigo 156, incisos III e IV da Lei 14.133/21, as quais poderão 

obstar a assinatura do Contrato; 

 

 d) Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 

Administração, via Internet, havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio eletrônico, será a 

adjudicatária notificada para que providencie o envio da documentação sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem 

prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal 14.133/21; 

 

10.2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato ou não aceitar ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes que compõe o cadastro de reservas 

ou ainda aqueles remanescentes, sendo que em ambos os casos deverá ser respeitada a ordem de classificação, para a 

celebração da ata nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 

10.3 Até a assinatura do Contrato, a vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura tiver conhecimento de fato 

desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações. 

  

 10.3.1 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a 

Prefeitura poderá convocar as licitantes remanescentes do pregão, observando o disposto no item 10.1 supra. 

 

11 – DO TERMO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

 

11.1 - Para a efetiva contratação dos serviços será firmado instrumento contratual entre o órgão responsável e a empresa 

detentora do Contrato, o qual conterá as demais obrigações da contratada.. 
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11.2 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

11.3 - Na hipótese de detentor do contrato não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 

a assinar o contrato ou receber a ‘Autorização de Fornecimento’, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outros licitantes que compõe o cadastro de reservas 

ou aqueles remanescentes do pregão, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES, DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 

12.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

14.133/21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

12.2 - As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato e seus anexos. 

 

12.3 - Os critérios de recebimento e aceitação dos serviços e de fiscalização, bem como as condições de pagamento estão 

previstos no Contrato e seus anexos. 

 

13 - DO PAGAMENTO: 

 

13.1 - As regras acerca dos pagamentos são as estabelecidas em Termo de Referência e anexo  VII. 

 

13 - DAS SANÇÕES: 

 

14.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar ou não retirar o contrato; deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do objeto; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; ou desatender aos prazos do item 6.1.6 deste 

instrumento convocatório - se micro empresa ou empresa de pequeno porte, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, poderá sofrer as sanções previstas no artigo 156 da Lei 14.133/21, sem prejuízo das multas enumeradas abaixo e das 

demais cominações legais: 

 

 14.1.1 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro do prazo estabelecido no item 10.1; e pela apresentação de 

declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo III) sem que a referida documentação esteja integralmente contida no 

respectivo envelope; 

 

 14.1.2 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste 

certame; ou por material não aceito pela contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 

15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

 

 14.1.3 - Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não cumprida, até o 

trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração 

pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto. 
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 14.1.4 - O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos 

que seu ato punível venha a acarretar à contratante. 

 

 14.1.5 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração. 

 

 14.1.6 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos 

devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, 

alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

 

 14.1.7 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente. 

 

14.2 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, serão 

publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, garantindo o direito 

de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 

15 – DA APRESENTAÇÃO COMPLEMENTAR  DE DOCUMENTOS PELAS EMPRESAS DECLARADAS 

VENCEDORAS DO CERTAME: 

 

 As empresas declaradas vencedoras provisórias dos itens constantes do Anexo I, deverão apresentar na 

plataforma da BBMNET no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, prorrogáveis mediante justificativa os seguintes 

documentos: 

15.1 – DOCUMENTOS COMPROBATÓRIO DOS VEÍCULOS: 

 

15.1.1. Cópia do comprovante de pagamento do seguro obrigatório em vigor (DPVAT);  

 

15.1.2. Cópia do comprovante de pagamento do IPVA em vigor;  

 

15.1.3. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento referente ao exercício em vigor em nome da empresa licitante;  

 

OBS: Caso o Certificado de Registro de Licenciamento não estiver em nome da licitante, deverá apresentar cópia de 

instrumento jurídico idôneo capaz de provar a propriedade ou a posse lícita do veículo, nos termos da legislação civil, a 

exemplo dos contratos de comodato, contratos de financiamento e/ou alienação fiduciária, arrendamento mercantil ou 

leasing;  

 

15.1.4. Autorização emitida pela CIRETRAN da sede da CONTRATADA no qual atesta que está autorizada a transportar 

escolares, conforme capítulo XIII do CTB e Portaria DETRAN nº 1310, bem como comprovante das vistorias semestrais; 

  

15.1.5. Laudo de vistoria, realizado por empresa credenciada junto ao DETRAN, atestando as condições de conservação 

e mecânica do veículo a ser utilizado no transporte dos alunos;  

 

15.1.6. Seguro de responsabilidade civil de terceiros com coberturas para Acidente Pessoal por Passageiros com apólice 

quitada e com vigência pelo período do contrato, devendo permanecê-la vigente durante todo o período contratual, inclusive 

se houver prorrogação.  

 

15.2 – DOCUMENTOS DOS MOTORISTAS: 
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15.2.1. Apresentação da AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇAO DE ESCOLARES, (SEI), nos termos do Art. 138 e Art. 

329, do Código de Trânsito Brasileiro;  

 

15.3 – DOCUMENTOS DOS MONITORES: 

 

15.3.1. Atestado de Antecedentes criminais do Monitor, expedido no site http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 

relativo aos crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores; e  

 

15.3.2. Comprovação de que o Monitor possui idade superior a 18 (dezoito) anos (Cópia autêntica da Cédula de Identidade 

ou documento equivalente com foto), quando exigido para a rota vencida pelo contratado.  

 

15.3.2.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

16.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional 

aceitação de todos os termos e condições deste edital, e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no 

reconhecimento de que este instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, 

sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer indenização. 

 

16.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em atendimento às normas 

deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações 

nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, 

na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

16.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua proposta, 

independentemente do resultado deste procedimento licitatório. 

 

16.4 - As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, poderão ser 

disponibilizadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, dar-se-ão por 

meio de publicações em Diário Oficial do Município, ou ainda no site oficial desta Prefeitura, ou ainda, diretamente para 

cada uma das empresas participantes do certame. 

 

16.5 - Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e decididos pelo pregoeiro 

ou agente de contratação, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação da Autoridade Competente. 

 

16.6 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por escrito, assinado por 

quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será lavrado “termo de vistas ao 

processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos 

autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da Prefeitura. 

 

16.7 - O pregoeiro ou agente de contratação e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão 

utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se 

efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo. 
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16.8 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade 

de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança do 

procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes. 

 

 16.8.1 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

 

16.9 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para este certame licitatório, 

prevalecerá o horário oficial de Brasília-DF. 

 

16.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital. 

 

16.11 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se completam, sendo que 

cada proponente deve, para a apresentação de PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem 

como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das 

condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte 

que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

 

16.12 - O pregoeiro ou agente de contratação conforme o caso poderá, no interesse da Prefeitura relevar aspectos puramente 

formais nas propostas e nos documentos de habilitação apresentados pelas licitantes, desde que não comprometa a lisura e 

o caráter competitivo desta licitação. 

 

16.13 - Integram o presente Edital: 

 

Anexo I  – Proposta de Preços. 

Anexo II – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação  

Anexo III – Declarações Relativas ao artigo 63, inciso IV e §1º e artigo 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/21.  

Anexo III.1 - Declaração de adequaçao do estatuto à Lei Federal nº 12.690/2012 e de enquadramento como cooperativa que 

preencha as condições estabelecidas no art. 34, da lei federal nº 11.488/2007 (deverá ser apresentada apenas por licitantes 

que sejam cooperativas) 

Anexo IV – Compromisso de Assinatura do Termo de Ciência e Notificação. 

Anexo V - Termo de Referência  

Anexo VI - Minuta de Contrato 

 Anexo VII – Estudo Técnico Preliminar – ETP 

 Anexo VIII – Mapa de Gerenciamento de Riscos  

 Anexo IX – Relatório de Trajeto de Rotas 

 

 

17.14 - Será eleito o Foro da Comarca de Cruzeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame licitatório, assim como ao cumprimento das 

obrigações dele decorrentes. 

 

Cruzeiro, 09 de setembro de 2024. 

 

 

 

ALESSANDER MOREIRA BATISTA 

Secretário Municipal de Educação  
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº42/2024 

ANEXO I  

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Proponente: 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

Fone ( ) Fax ( ) E–mail: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

 

 

ITEM CLASSIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1 

053.051 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - TRANSPORTE 
ESCOLA - ROTA 1 
 

KM 38.600 

  

ESPECIFICAÇÃO: Linha de transporte escolar para 
alunos das redes municipal e estadual de ensino e os de 
classe especial com motorista, monitor e combustível - 
zona rural x urbana, capacidade mínima para transporte 
de 15 (quinze) lugares. Para obtenção da média anual, 
considerar 10 (dez) meses ou 200 dias como ano letivo. 
Serviço realizado em veículo com até 12 (doze) anos de 
vida útil. 

 

2 

053.052 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - TRANSPORTE 
ESCOLA - ROTA 4 
 

KM 31.200 

  

ESPECIFICAÇÃO: Linha de transporte escolar para 
alunos das redes municipal e estadual de ensino e os de 
classe especial com motorista, monitor e combustível - 
zona rural x urbana, capacidade mínima para transporte 
de 15 (quinze) lugares. Para obtenção da média anual, 
considerar 10 (dez) meses ou 200 dias como ano letivo. 
Serviço realizado em veículo com até 12 (doze) anos de 
vida útil. 

 

3 

053.053 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - TRANSPORTE 
ESCOLA - ROTA 8 
 

KM 35.600 

  

ESPECIFICAÇÃO: Linha de transporte escolar para 
alunos das redes municipal e estadual de ensino e os de 
classe especial com motorista, monitor e combustível 
(zona rural x urbana), capacidade mínima para 
transporte de 15 (quinze) passageiros sentados. Para 
obtenção da média anual, considerar 10 (dez) meses ou 
200 dias como ano letivo. Serviço realizado em veículo 
com até 12 (doze) anos de vida útil. 
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4 

053.054 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - TRANSPORTE 
ESCOLA - ROTA MATA 
 

KM 45.800 

  

ESPECIFICAÇÃO: Linha de transporte escolar para 
alunos das redes municipal e estadual de ensino e os de 
classe especial da Vila Juvenal (Mata Atlântica I) com 
motorista, monitor e 
combustível (zona urbana), sendo 03(três) veículos tipo 
ônibus com capacidade mínima de 
46 passageiros sentados. Para obtenção da média anual, 
considerar 10 (dez) meses ou 200 
dias como ano letivo. Serviço realizado em veículo com 
até 15 (quinze) anos de vida útil. 

 

5 

053.055 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - TRANSPORTE 
ESCOLA - ROTA APAE 
 

KM 

 
 

32.800 
 
 

  

ESPECIFICAÇÃO: Linha de transporte escolar para 
alunos da APAE, com motorista, monitor e combustível - 
zona rural x urbana), sendo necessário 01 veículo tipo 
ônibus com capacidade 

mínima de 46 passageiros sentados. Para obtenção da 
média anual, considerar 10 (dez) 
meses ou 200 dias como ano letivo. Serviço realizado em 
veículo com até 15 (quinze) anos 
de vida útil. 

 

6 

053.056 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - TRANSPORTE 
ESCOLA - ROTA ECO VALE 
 

KM 59.000 

  

ESPECIFICAÇÃO: Linha de transporte escolar para 
alunos das redes municipal e estadual de ensino e os de 
classe especial do Parque Industrial (Conjunto 
Habitacional Eco Vale) com 
motorista, monitor e combustível (zona rural x urbana). 
Sendo necessário 04 (quatro) 
veículos tipo ônibus com capacidade mínima de 46 
passageiros sentados. Para obtenção da 
média anual, considerar 10 (dez) meses ou 200 dias 
como ano letivo. Serviço realizado em 
veículo com até 15 (quinze) anos de vida útil. 

 

7 

053.057 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS - TRANSPORTE 
ESCOLA - ROTA CAIC 
 
ESPECIFICAÇÃO: Linha de transporte escolar para 
alunos das redes municipal e estadual de ensino e os de 
classe especial do CAIC, com motorista, monitor e 
combustível (zona rural x urbana), sendo necessário 05 
(cinco) veículos, tipo ônibus, com capacidade mínima de 
46 
passageiros sentados. Para obtenção da média anual, 
considerar 10 (dez) meses ou 200 dias como ano letivo. 
Serviço realizado em veículo com até 15 (quinze) anos 
de vida útil. 

KM 55.600 

    

 

Validade da Proposta: mínimo 90 dias. 
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Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas de qualquer natureza, incidentes sobre os 

objetos desta proposta. 

Declaramos total conhecimento e concordância dos termos do edital do pregão e dos seus anexos. 

 
OBSERVAÇÕES: A descrição das ROTAS com os TRAJETOS, encontram-se descritos no ANEXO IX do presente edital. 

 

 

 

Cruzeiro, de de 2024. 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

 

 

A empresa___, sediada na Rua (Av., Al., etc.) ___, cidade ___, estado ___ , inscrita no CNPJ sob nº___ , por seu diretor 

(sócio gerente, proprietário)___, portador(a) da Carteira de Identidade nº___, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº___, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins de  habilitação no Pregão Eletrônico nº XX/2024,ora sendo realizado pela 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou 

seja, todos os documentos contidos no item 7 do instrumento convocatório, (*exceto no que diz respeito aos requisitos de 

regularidade fiscal e trabalhista, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 

ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas) 

 

* DECLARA também, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, em especial no que diz respeito ao contido no art. 4º da Lei 14.133/21, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas na legislação citada. 

 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

 

 

* Declaração a ser realizada por ME e EPP. 

 

 

Cruzeiro, de de 2024 

 

 

ASSINATURA E CARIMBO 

 

 

 

OBS.:   Este documento deverá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico www.novobbmnet.com.br , e estar 

acompanhado de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual - conforme o caso; ou 

procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

ANEXO III 

DECLARAÇÕES RELATIVAS AO ARTIGO 63, INCISO IV e §1º E ARTIGO 68, INCISO VI DA LEI FEDERAL 

14.133/21 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa sediada na Rua (Av., Al., etc.) , cidade , estado , inscrita no CNPJ sob nº 

  , por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

  , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº , DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação no Pregão Eletrônico nº xx/2024, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Cruzeiro, declara que: 

 

- A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

 

- Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. * 

 

- Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).** 

 

* Esta declaração deverá ser apresentada por empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados. 

** Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 

 

Local e data 

 

 

 

Nome e identidade do declarante 

 

 

OBS.: - Este documento deverá ser inserido  na plataforma de pregão eletrônico www.novobbmnet.com.br, e estar 

acompanhado de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual - conforme o caso; ou 

procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa. 

 

 

  

 

 

 

 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

ANEXO III.1 

 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA COOPERATIVA À LEI FEDERAL Nº 12.690/2012 E ENQUADRAMENTO 

COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL 

Nº 11.488/2007. 

 

 

Eu, , portador do RG nº e do CPF nº

 , representante legal do licitante (nome empresarial), interessado 

em participar do Pregão Eletrônico nº XX/2024, Processo n° 0XX/2024, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente. * 

 

* Para usufruir do tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 

 

 

 

OBS.: - Este documento deverá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico www.novobbmnet.com.br , apenas por 

licitantes sob a forma de cooperativas, e deve estar acompanhado de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato 

social consolidado atual - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor 

representante legal da empresa. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

ANEXO IV 

COMPROMISSO RELATIVO AO ITEM 7.9.6 DO EDITAL 

 

A empresa , sediada na Rua (Av., Al., etc.) _ , cidade , estado , inscrita no CNPJ sob nº 

  , por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

                          , e inscrito(a) no CPF/MF com o nº , ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo presente 

documento, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº XX/2024, ora sendo realizado pela 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente com a referida 

Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e Notificação, 

conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

 

 

Nome e identidade do declarante 

OBS.:    Este documento deverá ser inserido na plataforma de pregão eletrônico www.novobbmnet.com.br, e estar 

acompanhado de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual - conforme o caso; ou 

procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa. 

 

CONTRATANTE:    

CONTRATADO:   

PROCESSO N. (DE ORIGEM):     

OBJETO:   

ADVOGADO (S) / N° OAB/e-mail: (*)    

Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados. 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos à 

análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, 

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao 

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro 

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) 

de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA:   

http://www.novobbmnet.com.br/
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 AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

 Nome:    

 Cargo:    

 CPF:    

 Assinatura:    

 RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA   DISPENSA 

/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 Nome: _  

     Cargo:    

 CPF:    

 Assinatura:    

 RESPONSÁVEIS QUE ASSININARAM O AJUSTE 

 Pelo contratante: 

 Nome:    

 Cargo:    
 CPF:    
 Assinatura:    
 Pelo contratada: 

 Nome:    

 Cargo:    
 CPF:    
 Assinatura:    
 ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 Nome:    

 Cargo:    
 CPF:    
 Assinatura:    

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE ESCOLAR, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, CUSTOS COM COMBUSTÍVEL, 

CONDUTOR, MONITOR, E MANUTENÇÃO DA FROTA CONTRATADA, PARA ATENDER OS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE ENSINO E OS DE CLASSE ESPECIAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL 

DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO”. cujo serviço é de natureza comum e de caráter continuado nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

Item Rota Especificação Média 

KM/dia 

Média 

Mensal 

Valor Total 

1   1 Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe 

especial com motorista, monitor e combustí vel - 

zona rural x urbana, capacidade mí nima para 

transporte de 15 (quinze) lugares. Para obtença o 

da me dia anual, considerar 10 (dez) meses ou 200 

dias como ano letivo. Serviço realizado em veí culo 

com ate  12 (doze) anos de vida u til. 

 

 
 

193 km 

 

 
 

3.860km 

 

2 4 Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe 

especial com motorista, monitor e combustí vel - 

zona rural x urbana, capacidade mí nima para 

transporte de 15 (quinze) lugares. Para obtença o 

da me dia anual, considerar 10 (dez) meses ou 200 

dias como ano letivo. Serviço realizado em veí culo 

com ate  12 (doze) anos de vida u til.  

 

 
156 km 

 

 
3.120km 

 

3 8 Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe 

especial com motorista, monitor e combustí vel 

(zona rural x urbana), capacidade mí nima para 

transporte de 15 (quinze) passageiros sentados. 

Para obtença o da me dia anual, considerar 10 (dez) 

meses ou 200 dias como ano letivo. Serviço 

realizado em veí culo com ate  12 (doze) anos de 

vida u til.  

 

 
178 km 

 

 
3.560km 

 

4 MATA Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe 

especial da Vila Juvenal (Mata Atla ntica I) com 

motorista, monitor e combustí vel (zona urbana), 

sendo 03(tre s) veí culos tipo o nibus com 

capacidade mí nima de 46 passageiros sentados. 

Para obtença o da me dia anual, considerar 10 (dez) 

meses ou 200 dias como ano letivo. Serviço 

229Km 4.580km  
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realizado em veí culo com ate  15 (quinze) anos de 

vida u til. 

5 APAE Linha de transporte escolar para alunos da APAE, 

com motorista, monitor e combustí vel - zona rural 

x urbana), sendo necessa rio 01 veí culo tipo o nibus 

com capacidade mí nima de 46 passageiros 

sentados. Para obtença o da me dia anual, 

considerar 10 (dez) meses ou 200 dias como ano 

letivo. Serviço realizado em veí culo com ate  15 

(quinze) anos de vida u til. 

164km 3.280km  

6 ECO 

VALE 

Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe 

especial do Parque Industrial (Conjunto 

Habitacional Eco Vale) com motorista, monitor e 

combustí vel (zona rural x urbana). Sendo 

necessa rio 04 (quatro) veí culos tipo o nibus com 

capacidade mí nima de 46 passageiros sentados. 

Para obtença o da me dia anual, considerar 10 (dez) 

meses ou 200 dias como ano letivo. Serviço 

realizado em veí culo com ate  15 (quinze) anos de 

vida u til. 

295km 5.900km  

7 CAIC Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe 

especial do CAIC, com motorista, monitor e 

combustí vel (zona rural x urbana), sendo 

necessa rio 05 (cinco) veí culos, tipo o nibus, com 

capacidade mí nima de 46 passageiros sentados. 

Para obtença o da me dia anual, considerar 10 (dez) 

meses ou 200 dias como ano letivo. Serviço 

realizado em veí culo com ate  15 (quinze) anos de 

vida u til. 

278Km 5.560km  

 A rota deverá ser realizada com veículo para transporte escolar com lugares suficientes para o 

atendimento dos alunos transportados, sentados, bem como monitores.  

 Os veículos deverão ser apropriados para a realização dos serviços em rotas urbanas e rurais, 

cumprindo às exigências das resoluções do CONTRAN, DENATRAN, CIRETRAN, FNDE e o CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO, em especial os artigos 136 e 137.  

 A quilometragem total está mensurada em 200 dias letivos. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do (a) data da assinatura, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  
1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a administração se vale 
diariamente do transporte de estudantes, durante o período letivo, sendo a vigência plurianual mais 
vantajosa considerando a diluição de custos e economia de escala, o que proporciona uma proposta 
de menor valor para a Administração Pública, redução das assimetrias informacionais acerca do 
contratado e da execução contratual, ampliação da competitividade, geração de estabilidade e 
economia pela amortização de investimentos, redução dos custos processuais com sucessivas 
renovações e relacionamento duradouro, de parceria e de confiança.  
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.   
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
2.2. O objeto da contratação pretendida não tem previsão no plano de contratações anual em 
virtude do mesmo ainda não ter sido elaborado. No entanto, há previsão na Lei Orçamentário 
2024 para o fim a ser alcançado.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
 3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Sustentabilidade:  
4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis:  
4.1.1.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos 
fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n.  
242/1998 e legislação superveniente e correlata;  
4.1.1.2. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão 
de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição 
do Ar por Veículos Automotores 3 PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, 
Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro 
de 2018, complementações e alterações supervenientes.  
4.2. Subcontratação  
4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. O ponto de referência de saída dos veículos será partindo da SEMEC - Rua Cap. Avelino Bastos 
em direção à Escola de destino percorrendo o trajeto até a última localidade da rota com o embarque 
dos alunos e finalizada quando do término da viagem de retorno até SEMEC concluindo assim, o 
trajeto diário. 
5.2. Esta quilometragem estará previamente definida na roteirizarão de cada percurso, conforme 
Anexo 1 – Relatório de Trajetos das Rotas. Toda alteração necessária à perfeita execução dos serviços 
deverá ser comunicada de imediato ao Fiscal do Contrato para as devidas correções das planilhas 
descritivas de percursos.  
5.3. O veículo do Proponente vencedor deverá sujeitar-se a vistorias periódicas, onde será emitido 
um laudo das condições do veículo (lataria, pneus, motor, caixa, instalação elétrica, freios, tacógrafo, 
equipamentos de segurança e demais exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro). A referida vistoria 
poderá ocorrer a qualquer momento, inclusive, durante a realização do roteiro, sem aviso prévio aos 
contratados.  
5.4. O veículo deve possuir:  
5.4.1. Cintos de segurança em boas condições e para todos os passageiros.  
5.4.2. Uma grade separando os alunos da parte onde fica o motor.  
5.4.3. Seguro contra acidentes.  
5.4.4. Os veículos com capacidade para 15 (quinze) passageiros, deverão ter no máximo doze anos 
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contados do ano de fabricação por atender Estradas Rurais.  
5.4.5. Os veículos com capacidade para 46 (quarenta e seis) passageiros, deverão ter no máximo 15 
anos contados do ano de fabricação. 
5.4.6. Registrador de velocidade (tacógrafo).  
5.4.7. Apresentação diferenciada, com pintura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 
traseira, contendo a palavra Escolar na cor preta.  
5.5. O veículo a ser vistoriado e que será utilizado na prestação do serviço deverá atender a todas as 
exigências editalícias, autoridades de trânsito, CONTRAN, DENATRAN, CIRETRAN, bem como do 
FNDE, podendo ser substituído em caso de comprovada melhoria e no interesse público, em especial 
da segurança dos estudantes, desde que a autorização seja formalizada de forma expressa pelo 
contratante.  
5.6. Poderá o Município suspender ou alterar o respectivo contrato por aquisição de veículo próprio 
ou mesmo por mudança da política educacional.  
5.7. O condutor do transporte escolar deverá frequentar os cursos, treinamentos, palestras e 
similares promovidos pelo contratante, sempre que solicitados.  
5.8. Caberá ainda a empresa vencedora:  
5.8.1. Arcar com todas as despesas relativas a pessoal e outras, incidentes na execução dos serviços, 
inclusive o fornecimento de uniforme e EPIs (se necessário);  
5.8.2. Substituir, sempre que exigido por esta Prefeitura qualquer um dos empregados em serviço 
cuja apresentação, saúde, conduta moral ou profissional, sejam consideradas prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórias, ou aqueles que, por qualquer forma, não satisfazerem as 
condições requeridas pela natureza dos serviços;  
5.8.3. Submeter-se às condições contratuais, de maneira que, em nenhum momento, o serviço sofra 
interrupções, sem que isso acarrete qualquer ônus para esta Prefeitura;  
5.8.4. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a pessoas, bens ou equipamentos, desde que 
comprovados, pela execução inadequada dos serviços, ficando esta Prefeitura autorizada a 
descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à empresa;  
5.8.5. Providenciar a imediata reparação, total ou parcial, às suas expensas, de serviços em que se 
verifiquem vícios, defeitos ou incorreções detectadas pela Prefeitura, resultantes de execução 
irregular;  
5.8.6. Todas as despesas de manutenção preventiva e corretiva necessárias aos veículos correrão 
por conta da empresa, bem como o combustível, motorista e monitor;  
5.8.7. Se responsabilizará pelo atendimento a todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB), necessárias ao desempenho das atividades;  
5.8.8. Os veículos ficarão à disposição para prestação de serviços de segunda feira a sexta-feira, nos 
horários estipulados pela Prefeitura, bem como em casos extraordinários como aos sábados, 
domingos e feriados, sendo a empresa comunicada antecipadamente;  
5.8.9. Deverá, imediatamente, caso ocorra paralisação de algum veículo por problemas mecânicos, 
colisões, etc., substituir o mesmo por outro com as mesmas características e utilidade, sendo que a 
troca só poderá ser efetuada exclusivamente com anuência desta Prefeitura, respeitando todas as 
exigências deste Termo de Referência e seus Anexos;  
5.8.10. Quando da substituição do veículo citado no subitem anterior, a empresa obriga-se a 
apresentar justificativa da necessidade da substituição, além de toda a documentação constantes do 
item;  
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5.8.11. Caso o veículo a ser substituído não esteja em nome da empresa, este poderá, apresentar 
cópia de instrumento jurídico que comprove estar o mesmo sob sua posse, disponibilidade, bem 
como que estará disponível para a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias;  
5.8.12. Deverá sempre manter os veículos em perfeito estado de uso, fazendo as manutenções 
necessárias e obrigatórias, bem como os equipamentos, acessórios obrigatórios e regularidade da 
documentação exigida pela Legislação de Trânsito;  
5.8.13. Arcará com todas as multas ou penalidades decorrentes de quaisquer violações das leis de 
trânsito;  
5.8.14. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar 
de justificativa protocolada junto a esta Prefeitura; 
5.8.14.1. Não acolhida à justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, a empresa sujeitar-
se-á as sanções administrativas previstas em lei e no contrato;  
5.8.15. A inexecução total ou parcial do objeto licitado, bem como quaisquer atos que impliquem a 
desobediência e indisciplina, poderá acarretar a aplicação das penalidades previstas em lei e no 
contrato.  
5.9. O Município se reserva o direito de alterar o horário dos serviços, de acordo com a sua 
conveniência e a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. Os serviços serão executados no 
itinerário indicado no Anexo I deste Termo de Referência.  
Entretanto, se na vigência do contrato ocorrer mudança de itinerários, ficará a empresa ou o 
proponente obrigado a executá-los.  
5.10. O contratado deverá prestar serviços de Transporte Escolar durante todo o ano letivo, 
respeitando os dias letivos constantes nos calendários das redes Estaduais e Municipais.  
5.11. O veículo colocado à disposição do serviço contratado deverá atender a todas as exigências da 
legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a ser exigida pelos órgãos 
normatizadores, principalmente as especiais ao transporte de escolares.  
5.12. O contratado assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham, dolosa ou 
culposamente, prejudicar o Município, quando da execução dos serviços.  
5.13. O fato gerador do direito a crédito por parte do Proponente contratado é a efetiva realização 
dos serviços.  
5.14. O contratado deverá prestar os serviços mediante condutor devidamente habilitado e somente 
este, cujos documentos foram apresentados no ato da assinatura do contrato, podendo ser 
substituído, mediante requerimento do contratado, após a apresentação dos documentos do item 
11.1.2.  
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante relatório apresentado pelo fiscal do Contrato.  
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
6.6. DO FISCAL DO CONTRATO:  
6.6.1. A execução do contrato ficará a cargo de RAFAEL VICTOR RIBEIRO, que deverá acompanhar e 
fiscalizar o contrato, ou pelo respectivo substituto conforme a Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 
6.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução como um todo, fiscalizando e acompanhando 
para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para o Atendimento ao transporte dos alunos.  
6.6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º).  
6.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção, determinando prazo.  
6.6.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.6.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
6.6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará a formalização do pedido de termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
6.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados; 
7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
7.1.1.3. Deixar de atender os requisitos exigidos para a execução do serviço. 
7.2.  A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  
7.2.1. Relatório do Km/DIA do Itinerário executado;  
7.2.2.  Relação dos alunos atendidos; 
7.2.3. Emissão da Nota fiscal.  
7.3. Os documentos fiscais deverão ser entregues na Sede da Secretaria de Educação para 
conferência. 
7.4. Após a conferência dos documentos relacionados nos itens “7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3, constatado 
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alguma controvérsia, comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; e  
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
7.6. Enviar a documentação pertinente ao departamento de contabilidade para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização.  
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.   
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
7.10.1.  A data da emissão;  
7.10.2.  Os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.10.3.  O período respectivo de execução do contrato;  
7.10.4. Número do empenho; 
7.10.5.  O valor a pagar; e  
7.11.6.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  

7.13.A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista. 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.   
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.    

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado.  
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7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.  
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO Forma de seleção 
e critério de julgamento da proposta  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO.  
Regime de execução  
8.2. O regime de execução do contrato será por preço km percorrido.  
Exigências de habilitação  
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
8.3.1. Habilitação jurídica  
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;   

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada  à  verificação  da autenticidade 

 no  sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal 3 SLU ou sociedade  identificada 

como  empresa  individual  de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada  de  documento  comprobatório 

 de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz.  

8.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista  



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

34 

 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ISSQN);  

a. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
g) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira  
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de sociedade simples;   

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

c) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação / deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/ extrajudicial em vigor.  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$2.032.225,20 (dois milhões, trinta e dois mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) conforme custos unitários apostos na tabela em 
anexo.  
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município, conforme quadro abaixo: 

 TRANSPORTE - SERVIÇO 

Classificação Institucional - Órgão 02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Classificação Institucional - UO 02.08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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Classificação Institucional - UE 02.08.03 - GESTÃO DE SUPRIMENTOS 

Funcional Programática 12.361.0013.2053 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Ficha 367 

Elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte do recurso 01 - Tesouro 

Aplicação 220.0000 - Ensino Fundamental 

Fonte do recurso 02- Transferência e Convênios Estaduais - Vinculados 

Ficha 368 

Aplicação 220.0010 – Transporte Escolar Estadual (49.606-5) 

11. DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO  
11.1. Por ocasião da assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar à 
Administração, no prazo de até 15 dias, prorrogáveis mediante justificativa, os seguintes 
documentos:  
11.1.1. Em relação aos veículos que irão transportar os alunos:  
a. Cópia do comprovante de pagamento do seguro obrigatório em vigor (DPVAT);  

b. Cópia do comprovante de pagamento do IPVA em vigor;  

c. Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento referente ao exercício em vigor em nome 

da empresa licitante;  

Caso o Certificado de Registro de Licenciamento não estiver em nome da licitante, deverá apresentar 
cópia de instrumento jurídico idôneo capaz de provar a propriedade ou a posse lícita do veículo, nos 
termos da legislação civil, a exemplo dos contratos de comodato, contratos de financiamento e/ou 
alienação fiduciária, arrendamento mercantil ou leasing;  
Autorização emitida pela CIRETRAN da sede da CONTRATADA no qual atesta que está autorizada a 
transportar escolares, conforme capítulo XIII do CTB e Portaria DETRAN nº 1310, bem como 
comprovante das vistorias semestrais;  
d. Laudo de vistoria, realizado por empresa credenciada junto ao DETRAN, atestando as 

condições de conservação e mecânica do veículo a ser utilizado no transporte dos alunos;  

e. Seguro de responsabilidade civil de terceiros com coberturas para Acidente Pessoal por 

Passageiros com apólice quitada e com vigência pelo período do contrato, devendo permanecê-la 

vigente durante todo o período contratual, inclusive se houver prorrogação.  

11.1.2. Em relação aos motoristas que executarão os serviços:  
a. Apresentação da AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇAO DE ESCOLARES, (SEI), nos termos do Art. 

138 e Art. 329, do Código de Trânsito Brasileiro;  

11.1.3. Em relação aos monitores que executarão os serviços:  
a. Atestado de Antecedentes criminais do Monitor, expedido no site 

http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx relativo aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 

corrupção de menores; e  
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b. Comprovação de que o Monitor possui idade superior a 18 (dezoito) anos (Cópia autêntica 

da Cédula de Identidade ou documento equivalente com foto), quando exigido para a rota vencida 

pelo contratado.  

c. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

12. A EXIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO SE - 27, DE 09-05-2.011  
12.1. A Contratada será responsável pela contratação de monitores, conforme legislação específica, 
os quais deverão participar de todos os roteiros especificados acompanhando os alunos, uma vez 
que, o artigo 2º, da Resolução SE- 27 dispõem que o aluno com idade inferior a 12 anos deverá ser 
transportado por veículo fretado ou de frota própria municipal com a presença de monitor.  
12.2. Em cada veículo deverá haver um monitor cuja principal função será a de zelar pela ordem, que 
os alunos permaneçam sentados, usem corretamente o cinto de segurança e subam e desçam do 
veículo nos locais pré-estabelecidos.  

Cruzeiro, 23 de maio de 2024.  

 

 

Alessander Moreira Batista                                                           Rafael Victor Ribeiro                                                             

Secretário Municipal de Educação                                                                    Diretor  
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO E A 

EMPRESA ............................, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, CUSTOS COM 

COMBUSTÍVEL, CONDUTOR, MONITOR, E MANUTENÇÃO DA FROTA CONTRATADA, PARA ATENDER 

OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E OS DE CLASSE ESPECIAL DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS. 

 

Aos ............. dias do mês de ........................ do ano de dois mil e vinte e quatro, na Sede da Prefeitura, situada na 

..............................................., .................../SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.668.596/0001-01, neste ato representada pelo Sr......- Prefeito Municipal, ora em diante 

designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ..........................., inscrita no CNPJ/MF sob nº , com sede 

na    ..........................,    nº    ..............,    bairro    ..........................,    município    de    ................. ...../SP,     representada 

por ................................., portador do RG ..........................., inscrito no CPF/MF sob nº , na forma de seu estatuto 

social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de detentora da Ata de Registro de Preços 

oriunda do Pregão Eletrônico nº XX/2024, processo administrativo nº 0XX/2024, cujo inteiro teor a CONTRATADA 

declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, em 

observância às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; da Lei Complementar Federal 

123/06 em suas redações atuais; do Decreto 23/2024; supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

 

1.1 - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, 

CUSTOS COM COMBUSTÍVEL, CONDUTOR, MONITOR, E MANUTENÇÃO DA FROTA CONTRATADA, 

PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E OS DE CLASSE ESPECIAL DA REDE 

PÚBLICA MUNICIPAL E ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO, CONFORME CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS., por um período de ___ meses. 

 

1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos a seguir 

relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: 

 

1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a ata de registro de preços nº

 , e o cronograma de entrega dos materiais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA. 

 

2.1 - Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até sua aceitação e respectivo 

pagamento, nos termos do artigo 111 da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

  

3.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão no presente exercício à conta da dotação orçamentária a seguir 
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indicada:................................................................................... 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO. 

 

 

4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ............... ( ), por conta da dotação orçamentária constante 

no item 3.1 supra para atender às despesas inerentes a este contrato, durante o corrente exercício. 

 

4.2 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias úteis, nos termos do item 5.4.2 deste contrato. 

 

4.3 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento à 

CONTRATANTE, dando conta da parcela mensal executada, atendendo aos itens 5.4 infra e seus subitens, solicitando 

que seja comprovada a execução, e uma vez atestada pela fiscalização da CONTRATANTE, juntamente com a entrega 

completa dos documentos constantes no item 6.9 deste contrato pela CONTRATADA, iniciar-se-á o prazo para emissão 

da Nota Fiscal e para pagamento da parcela correspondente, não cabendo qualquer reajuste financeiro. 

 

4.4 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

 

4.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, o prazo para pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada regularize o erro. 

 

4.6 - A CONTRATANTE reterá, quando for o caso, dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA, percentual 

equivalente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços realizados e constantes da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo 

de Prestação de Serviços, nos termos da Lei Federal 9711/98 e Instrução Normativa SRP 3/2008, alterada pela IN RFB 

971/2009 publicada em 17/11/09. 

 

4.7 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ‘pro rata tempore’. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS. 

 

5.1 – O início da execução do objeto ocorrerá a partir da data de assinatura de contrato, observando o que dispõe o Termo 

de Referência, e o prazo de execução será por um período de .... ( ) meses. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser 

protocolados, antes do vencimento dos prazos, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos 

à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e competente para analisar, avaliar e decidir 

fundamentadamente sobre o acolhimento ou não dos argumentos apresentados pela CONTRATADA. 

 

5.1.1 - Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 

impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por: 

 

a) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 

as condições de execução previstas na Autorização de Fornecimento; 

 

b) Impedimento de execução do prazo por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência. 

 

5.1.2 - Na análise da documentação apresentada, poderá o órgão gestor solicitar novos documentos, se 

necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 
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5.1.3 - Pedidos de prorrogação de prazo apresentados após o vencimento do prazo ou que não estiverem 

acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano. 

 

5.1.4 - A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo, por si só, não suspende nem interrompe a 

contagem do prazo de entrega. 

 

5.2 – Os  serviços objeto deste contrato deverão ser prestados  na ............................. , sito a , nº. ................. - 

.............. - .................../SP – CEP. ...................... 

5.3 - As medições para efeito do pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 

 

5.4 - Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, bem como da documentação exigida no item 4.3, a 

Fiscalização atestará a medição, comunicando a CONTRATADA, no prazo de 3 (três) dias contados do recebimento do 

relatório, o valor aprovado, e autorizará a emissão da correspondente fatura, a ser apresentada no primeiro dia 

subsequente à comunicação dos valores aprovados; 

 

5.4.1 - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e apresentadas 

para a Fiscalização. 

 

5.4.2 - A Fiscalização emitirá o Atestado de Realização dos Serviços em até 3 (três) dias contados a partir do recebimento 

da(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

 

5.4.3- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da data de emissão dos Atestados de 

Realização dos Serviços, em conta corrente da CONTRATADA, em conformidade com os serviços executados, mediante 

a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura. 

 

5.5 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

5.5.1 – O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação escrita pela 

CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, na forma expressa pela alínea ‘a’, inciso I, artigo 

140, da lei Federal 14.133/21. 

 

5.5.2 - O recebimento definitivo dar–se–á por servidor ou Comissão designada pela Administração, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de vistoria de até 90 (noventa) dias corridos, que 

comprove a adequação do objeto às condições contratuais, na forma expressa na alínea ‘b’, da legislação supra. 

 

5.5.3 - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

 

5.5.4 - Se os serviços se apresentarem com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo de vistoria que 

relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à CONTRATADA, para que proceda às correções 

apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova comunicação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, na respectiva 

proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, bem como nas condições previstas na Ata de Registro 

de Preços assinada entre as partes, observando as orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o 
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acompanhamento e fiscalização da mesma. 

 

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 

necessárias. 

 

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 

 

6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, fiscais, 

comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados 

utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-

los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que 

a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

 

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 

CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA 

ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento 

efetuados pela CONTRATANTE. 

 

6.6 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, necessário à segurança dos 

trabalhadores, quando for o caso. 

 

6.7 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica, que estejam 

enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

 

6.8 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor; 

 

6.9 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos 

federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como 

perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da 

Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 

 

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à Contratante. 

 

6.10.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE, por empregados 

da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes estes deverão comparecer espontaneamente em juízo reconhecendo 

sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, 

respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. 

 

6.10.2 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com eventuais 

subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que 

decorra dos serviços prestados, será mantido exclusivamente com a CONTRATADA. 

 

6.11 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na execução do 
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objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial. 

 

6.12 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique nos locais pertinentes a execução do objeto. 

 

6.13 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 

6.14 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

6.15 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato. 

 

6.16 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 

acordo com os documentos e especificações que integram este contrato e termo de referência, no prazo determinado. 

 

6.17 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

 

6.18 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência. 

 

6.19 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

 

6.20 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas. 

 

6.20.1 – A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá apresentar comprovante de 

cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, com a indicação dos empregados que preencherem as 

referidas vagas. 

 

6.21 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

6.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer alteração, conforme prevista no art. 130 da 

lei 14.133/21. 

 

6.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

da Contratante. 

 

6.24 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
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técnica, normas e legislação. 

 

6.25 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato. 

 

6.26 - Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio do preposto designado, para 

exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados aos serviços contratados, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas após a convocação. Caso não seja possível o cumprimento do prazo estipulado, devido a questões de 

logística, deverá ser apresentada uma justificativa e o preposto deverá comparecer no menor prazo possível perante a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 

7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

 

7.2 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

7.3 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por 

ela propostas sejam as mais adequadas. 

 

7.4 - Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 

 

7.5 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

 

7.5.1 - Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais 

como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

 

7.5.2 - Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada; 

 

7.5.3 - Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e 

 

7.5.4 - Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

 

7.6 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

 

7.7 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

 

7.8 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas 

ao cumprimento, pela CONTRATADA, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado 

em suas dependências, ou em local por ela designado. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE. 

 

8.1 - Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de (         ) meses contados da data do orçamento 

estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. Após este período, dentro do prazo de vigência 

do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste pela variação do 

IPC-FIPE, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, ou por índice oficial que vier a substituí-lo. 

 

8.1.1 - A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da solicitação, 

nos termos do item supra. 

 

8.2 - O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte fórmula: 

 

Onde: 
 

 

R = parcela de reajuste; 

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do último 

reajuste;  

IPC/IPCo= variação do IPC/FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o 

mês do último reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste. 

 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 

do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

8.5 – Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação 

contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

 

8.6 - Independentemente do requerimento de reajuste, a CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve 

deflação do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores. 

 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DAS SANÇÕES. 

 

9.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas 

no artigo 137 da Lei 14.133/21. 

 

9.2 - A extinção do contrato, observando o disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21, poderá ser: 

 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 
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II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 

que haja interesse da Administração; 

 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

 

9.3 – A CONTRATANTE terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários 

para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

9.4 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 156 da Lei Federal 14.133/21, nos termos previstos 

no instrumento editalício. 

 

9.5 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente. 

 

9.6 - O pagamento de multas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 

ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE. 

 

9.7 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada por esta Administração. 

 

9.7.1 – Os valores relacionados à multas poderão ser deduzidos, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à 

CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, 

alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 

 

9.8 - As decisões relacionadas a multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas decisões, serão 

publicadas em Diário Oficial do Município e encaminhadas via correios para as empresas sancionadas, garantindo o 

direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS 

TOLERÂNCIAS. 

 

10.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do regime de direito 

público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 

 

10.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em parte, 

de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, 

alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância 

houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO. 

 

11.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da conformidade da 

execução do objeto, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento 

do ajuste, que serão exercidos por representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 

da Lei 14.133/21. 

 

11.1.1 – A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos, 

facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes 

com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da 
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CONTRATANTE. 

 

11.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato. 

 

11.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação 

prevista neste contrato. 

 

11.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 

11.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à execução deste Contrato, em especial quanto 

à aplicação de sanções e possíveis alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

12.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da Lei Federal 14.133/21, bem como 

por eventuais normas regulamentadoras. 

 

13.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto na alínea “d” do inciso II do artigo 

24 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento da CONTRATADA ou por determinação do 

CONTRATANTE. 

 

13.2.1 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o pedido deverá ser devidamente 

fundamentado, e estar acompanhado de todos os documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito. 

 

13.2.2 - O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 

do contrato. 

 

13.2.3 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE terá 30 (trinta) dias, 

prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo, para apresentar resposta ao pedido de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

 

13.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.4 - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao presente 

instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOMEAÇÃO 

 

14.1 - Fica designado o servidor  , responsável pelo Setor de  , como gestor do contrato, para cumprimento do disposto 

no artigo 117, e parágrafos, da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual e nos termos das normas regulamentadoras, 

responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO 

 

15.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas emanadas da Lei Federal 

14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar Federal 123/06 em sua redação atual, e, supletivamente 

aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as 

mesmas. 

 

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

ANEXO VII 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 INFORMAÇÕES BÁSICAS  

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação  

Data da Elaboração: 23/05/2024  
2 INTRODUÇÃO  

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando 
fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da 
Lei 14.133/2021.  

Trata-se de prestação de serviços de transporte escolar de alunos matriculados no ensino 
público, bem como na instituição APAE, residentes na zona rural e zona urbana, 
georreferenciados, destinados à educação básica da rede Municipal e Estadual de Ensino, cujo 
serviço é de natureza comum e de caráter continuado em regime de dedicação exclusiva.  
3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/21)  

A presente contratação visa a satisfação do interesse público, em virtude da necessidade 
da Secretaria Municipal de Educação em viabilizar a presença do aluno na escola, 
principalmente nos locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no 
cotidiano escolar.  

A contratação deste serviço visa atender o disposto na Constituição Federal (art. 211, 
§2º) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/96, art. 11), que elencaram como 
prioridade a atuação dos municípios na educação básica e fundamental.  

Tal atuação do poder público municipal no ensino escolar se dá sob diversas formas, 
dentre elas por atuação no transporte, o que encontra supedâneo no art. 208, inciso VII da 
constituição Federal, que entendem como efetividade da atuação em educação a garantia ao 
transporte.  

Contudo, a terceirização do serviço de transportes procura uma adequação em relação 
a hora extras, falta de motoristas, veículos próprios para realização do transporte, dificuldade 
de acesso a algumas localidades.  

Neste sentido, a paralisação ou descontinuidade do transporte escolar resultará em 
graves prejuízos ao estudante, com implicações futuras no tocante a evasão escolar.  

  Destaca-se que esta análise teve como ponto de partida, as contratações anteriores do 
mesmo objeto, os desafios enfrentados e os resultados alcançados, aliados as novas 
expectativas diante das atuais necessidades.   
4 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO (Art. 18, §1º, inciso II 
da Lei 14.133/21)  

A contratação pretendida não tem previsão no plano de contratações anual em virtude do 
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mesmo ainda não ter sido elaborado. No entanto, há previsão orçamentário para o fim a ser 
alcançado.   

5 QUANTITATIVO ESTIMADO (Art. 18, §1º, inciso IV da Lei 14.133/21)  

 As quantidades estimadas foram definidas baseadas nas quilometragens das rotas a serem 
atendidas neste processo.  

Neste momento, pode-se estimar que serão contratados aproximadamente:  
Item  Rota Especificação KM/Dia KM/Mês 

1   1 Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe especial com 

motorista, monitor e combustí vel - zona rural x urbana, 

capacidade mí nima para transporte de 15 (quinze) lugares. 

Para obtença o da me dia anual, considerar 10 (dez) meses 

ou 200 dias como ano letivo. Serviço realizado em veí culo 

com ate  12 (doze) anos de vida u til. 

193km 3.860km 

2 4 Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe especial com 

motorista, monitor e combustí vel - zona rural x urbana, 

capacidade mí nima para transporte de 15 (quinze) lugares. 

Para obtença o da me dia anual, considerar 10 (dez) meses 

ou 200 dias como ano letivo. Serviço realizado em veí culo 

com ate  12 (doze) anos de vida u til.  

156km 3.120km 

3 8 Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe especial com 

motorista, monitor e combustí vel (zona rural x urbana), 

capacidade mí nima para transporte de 15 (quinze) 

passageiros sentados. Para obtença o da me dia anual, 

considerar 10 (dez) meses ou 200 dias como ano letivo. 

Serviço realizado em veí culo com ate  12 (doze) anos de 

vida u til.  

178km 3.560km 

4   MATA Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe especial da 

Vila Juvenal (Mata Atla ntica I) com motorista, monitor e 

combustí vel (zona urbana), sendo 03(tre s) veí culos tipo 

o nibus com capacidade mí nima de 46 passageiros 

sentados. Para obtença o da me dia anual, considerar 10 

229km 4.580km 
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(dez) meses ou 200 dias como ano letivo. Serviço realizado 

em veí culo com ate  15 (quinze) anos de vida u til. 

5 APAE Linha de transporte escolar para alunos da APAE, com 

motorista, monitor e combustí vel - zona rural x urbana), 

sendo necessa rio 01 veí culo tipo o nibus com capacidade 

mí nima de 46 passageiros sentados. Para obtença o da 

me dia anual, considerar 10 (dez) meses ou 200 dias como 

ano letivo. Serviço realizado em veí culo com ate  15 

(quinze) anos de vida u til. 

164km 3.280km 

6 ECO 

VALE 

Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe especial do 

Parque Industrial (Conjunto Habitacional Eco Vale) com 

motorista, monitor e combustí vel (zona rural x urbana). 

Sendo necessa rio 04 (quatro) veí culos tipo o nibus com 

capacidade mí nima de 46 passageiros sentados. Para 

obtença o da me dia anual, considerar 10 (dez) meses ou 

200 dias como ano letivo. Serviço 

realizado em veí culo com ate  15 (quinze) anos de vida u til. 

295km 5.900km 

7 CAIC Linha de transporte escolar para alunos das redes 

municipal e estadual de ensino e os de classe especial do 

CAIC, com motorista, monitor e combustí vel (zona rural x 

urbana), sendo necessa rio 05 (cinco) veí culos, tipo o nibus, 

com capacidade mí nima de 46 passageiros sentados. Para 

obtença o da me dia anual, considerar 10 (dez) meses ou 

200 dias como ano letivo. Serviço realizado em veí culo com 

ate  15 (quinze) anos de vida u til. 

278Km 5.560km 

 A rota deverá ser realizada com veículo para transporte escolar com lugares suficientes para o 

atendimento dos alunos transportados, sentados, bem como monitores.  

 Os veículos deverão ser apropriados para a realização dos serviços em rotas urbanas e rurais, 

cumprindo às exigências das resoluções do CONTRAN, DENATRAN, CIRETRAN, FNDE e o CÓDIGO DE 

TRÂNSITO BRASILEIRO, em especial os artigos 136 e 137.  

 A quilometragem total está mensurada em 200 dias letivos. 

 Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo 

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre 

de modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público.   
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6 EVANTAMENTO DO MERCADO (Art. 18, §1º, inciso V da Lei 14.133/21)  

Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo indicadas com os 
seus prós e contras:  

a) Terceirização;  

b) Locação de Veículos;  

c) Veículos Próprios.  

 
PRÓS – TERCEIRIZAÇÃO  PRÓS – LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PRÓS – VEÍCULOS PRÓPRIOS 

1. A terceirização pode 
reduzir os custos fixos associados à 
manutenção da frota própria, como 
seguro, depreciação e custos de 
pessoal.  

2. Empresas de transporte 
especializadas podem oferecer 
expertise em logística e 
gerenciamento de frotas, 
garantindo eficiência e qualidade 
nos serviços.  

3. Em caso de quebra do 
veículo, a terceirizada substitui o 
mesmo de forma mais rápida, 
evitando o atraso na prestação dos 
serviços.  

 

1. A locação de veículos oferece 
flexibilidade para ajustar a frota de 
acordo com a demanda sazonal ou 
variações no número de alunos.  

2. Comparado à compra de veículos 
próprios, a locação requer um 
investimento inicial menor.  

 

1. Possuir uma frota 
própria oferece controle total 
sobre a operação, manutenção e 
qualidade do serviço de 
transporte escolar.  

2. O veículo agrega valor ao 
patrimônio público.  

 

 

 

CONTRA – TERCEIRIZAÇÃO CONTRA – LOCAÇÃO VEÍCULOS CONTRA-VEÍCULOS PRÓPRIOS 

1. A terceirização pode resultar em 
perda de controle sobre a operação, 
qualidade do serviço e 
relacionamento com os motoristas.  

2. A municipalidade fica dependente 

da empresa terceirizada para 

garantir a disponibilidade e 

qualidade do serviço, o que pode 

representar um risco em caso de 

problemas operacionais 

1. Apesar de exigir menos 
investimento inicial, os custos de 
locação a longo prazo podem se 
tornar mais elevados do que a 
posse de veículos próprios.  

2. Depende de disponibilidade de 
motoristas próprios da 
Municipalidade.  

3. Gastos com manutenção e 

combustível por conta da 

municipalidade 

 

1. A compra e manutenção 
de uma frota de veículos próprios 
requer altos investimentos 
iniciais e envolve custos fixos 
contínuos, como seguro, 
manutenção e depreciação.  

2. A gestão de uma frota 
própria gera a disponibilidade de 
motoristas próprios da 
Municipalidade, sendo que não há 
nos quadros servidores 
suficientes para atendimento da 
demanda.  

Em caso de quebra do veículo, a 

municipalidade não detém outros 

veículos para substituição em 

tempo hábil. 
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Ante as alternativas acima, a terceirização de serviços com Vans e ônibus, demonstram maior 
vantajosidade para a administração pública.  

A contratação da empresa especializada atende as determinações legais, reduz custos 
operacionais e administrativos e confere a contratada de manter regularmente o transporte 
adequado em termos de segurança e manutenção para transporte de estudantes sendo a opção 
mais viável e econômica para administração pública.  

Além do exposto acima, a contratação de terceirizados nas prestações de serviços de 
transportes dos educandos, está incluindo a mão de obra necessária para efetivação do serviço 
ficando a cargo da contratado(a) as obrigações relativas ao seu contrato, dentre elas a 
manutenção de veículos, motorista, monitor e combustível, entre outras. 

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso VI da Lei 
14.133/21)  

 Estima-se o valor da contratação em R$2.032.225,20(dois milhões, trinta e dois mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e vinte centavos) do Relatório de Pesquisa de Preços como um 
todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Termo de Referência.  
 
8 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, 
inciso VIII da Lei 14.133/21)  

A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos 
princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  

O §1º do art. 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicação do princípio do parcelamento 
devem ser considerados:  

I) a responsabilidade técnica;  

II) o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de 

custos, com divisão do objeto em itens;  

III) o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

Dessa forma, o objeto será dividido por ITEM sendo o parcelamento do objeto mais 
vantajoso no presente caso, visto que cada rota de transporte escolar tem suas características 
únicas, como distância percorrida, número de alunos atendidos, condições de tráfego, entre 
outros. Além, abre-se espaço para a participação de um maior número de fornecedores, 
especialmente pequenas e médias empresas locais, que possam ter capacidade de atender 
apenas algumas rotas específicas. Isso promove a concorrência saudável e pode resultar em 
propostas mais competitivas.  

No mais, facilita o monitoramento do cumprimento dos termos estabelecidos, 
garantindo que o serviço seja prestado de acordo com as exigências estabelecidas, mitigando o 
risco de depender exclusivamente de um único fornecedor para todas as rotas de transporte 
escolar, evitando, assim, problemas como atrasos ou falhas na prestação do serviço, garantindo 
a continuidade do transporte para os alunos nas demais rotas.  
9 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1º, inciso III da Lei 
14.133/21)  

Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a 
contratação apresente os seguintes requisitos:  
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 Os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do 

Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das Resoluções do 

CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes.  

 A Contratada deve ter atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem 

localizadas principalmente em zona rural, com estradas não pavimentadas (de 

chão).  

Em relação à qualificação econômico-financeira, para fins de garantir que o serviço 
seja prestado de forma eficiente e sem riscos de a contratada não honrar com seus 
compromissos contratuais, por enfrentar dificuldades financeiras, será exigido:  

 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de sociedade simples;   

 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II).  

Em relação à regularidade fiscal e trabalhista, será exigido:  
 Inscrição municipal e certidão de regularidade fiscal municipal/distrital, 

referente à ISSQN, considerando que o serviço será prestado em âmbito municipal, 

conforme disposto no art. 1º, § 2º, item 16 da lista anexa à Lei Complementar nº 116/03 

e alterações (LC  157/2016).  

 Relação dos documentos a serem apresentados na licitação, para fins de 

contratação, compreendendo os veículos, motoristas e monitores, têm respaldo no 

Código de Trânsito Brasileiro, Resolução do FNDE e Resolução SE 27/2011.  

 Não será admitido a subcontratação. 

10 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, inciso XIII da Lei 14.133/21)  

A presente contratação se revela necessária, tendo o presente estudo técnico preliminar 
evidenciado qual das alternativas disponíveis no mercado apresenta melhor viabilidade 
técnica e econômica para satisfação do interesse público, sendo indicada para o presente caso, 
a contratação de Pessoa(s) Jurídica(s) para a prestação de serviço de Transporte Escolar dos 
Alunos da zona rural e Urbana da Rede de Ensino, do MUNICÍPIO DE CRUZEIRO/SP.  

Dessa forma, concluímos que a solução indicada é a mais adequada e requeremos a 
continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a 
que se destina.   
11 ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2º, inciso XIII da Lei 14.133/21  

O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos 
I, III, IV, V, VI, VIII e XIII do § 1º do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o 
problema a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar dentre 
as alternativas disponíveis no mercado, aquela contratação que revela viabilidade técnica e 
econômica.  

Os demais elementos previstos nos incisos do §1º do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são 
obrigatórios e podem ser dispensados. No presente caso, os mesmos não foram utilizados, por  
se tratar de objeto contratado com habitualidade, que não demanda complexidade, aliado ao 
fato deste Órgão Público, encontrar-se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras 
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novidades da Lei 14.133/2021, dando prioridade e efetividade neste primeiro momento de 
adaptação, para os elementos obrigatórios previstos em lei.  

12 ANÁLISE DE RISCOS  

Observa-se que o objeto deste ETP é classificado como serviço comum, pois possui 
especificação usual de mercado e padrão de qualidade definidas em edital, conforme estabelece 
o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e pelo que estão aptos a satisfazer 
necessidades comuns, não precisando conter características peculiares para atingir seus fins. 
Os atributos essenciais do objeto, possuem forma objetiva e uniforme, cujas características 
tendem a padronização e invariáveis ou então, sujeitas a diferenças mínimas.  

Deste modo, justifica-se a dispensa do gerenciamento de risco para o presente processo, devido 
ao objeto ser de baixa complexidade.  

13 ANEXOS    

São anexos do presente ETP os seguintes documentos:   

Anexo 1- RELATÓRIO DE TRAJETOS DE ROTAS.  
Anexo II – TERMO DE REFERÊNCIA.   

14 – PRAZO   

Serão previstos o prazo de 12 (doze) meses, para execução do contrato. 
15 - RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP  

  

  

Rafael Victor Ribeiro                                                                             Alessander Moreira Batista 

Diretor                                                                                          Secretário Municipal de Educação 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2024 

ANEXO VIII 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

FASE: PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionadas à contratação do objeto e 

seleção do fornecedor, bem como estabelecer ações preventivas e de contingência para mitigar 
seus danos. 

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR, COM O FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, CUSTOS COM COMBUSTÍVEL, 
CONDUTOR, MONITOR, E MANUTENÇÃO DA FROTA CONTRATADA, PARA ATENDER OS ALUNOS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E OS DE CLASSE ESPECIAL DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL E 
ESTADUAL DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO” 

 
Nº da Solicitação de Contrato – SC: 1188/2024  

RISCO 01: Não formalização da demanda através do documento “Requisição de Compra” 

Probabilidade: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

DANOS 

Contratação que não atenda às necessidades da Secretaria de Educação, desperdício de recursos 
públicos e ineficiência do serviço público. 

POSSÍVEIS CAUSAS 

Falha na comunicação interna, problemas de procedimento que talvez não estejam claramente 

definidos, prioridades emergentes, falta de pessoal, problemas de sistema. 

Ação Preventiva Responsável 

Introduzir controles de qualidade para garantir que todas as 

requisições de compra sejam revisadas quanto à precisão e 

completude antes de serem formalizadas. Isso pode incluir uma etapa 

de verificação por um supervisor ou gerente para garantir que todas 

as informações necessárias tenham sido fornecidas. 

Setor de Compras 

Educação 

Ação Preventiva Responsável 

Obrigatoriedade de que todas as contratações da Secretaria de 

Educaçaõ sejam iniciadas com a formalização da demanda por meio 

de documento assinado pelo requisitante, documento esse chamado 

de “Requisição de Compra”. 

Setor de Transporte/ Setor 

de Compras Educaçaõ 

Ação Preventiva Responsável 

Estabelecer prazos claros e realistas para a formalização das 

demandas de processos licitatórios, evitando que novas demandas 

surjam sem respeitar os prazos estabelecidos, atravancando o 

Setor de Compras 

Educação 
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certame. Isso ajuda a garantir que as solicitações sejam tratadas de 

maneira oportuna, para que não ocorra atrasos desnecessários. 

Ação de Contingência Responsável 

O Setor de Licitações não aprovar o processo de contratação que não 
contenha a documentação e as informações claras sobre a real 
necessidade da contratação. 

Setor de Aquisição 

Ação de Contingência Responsável 

Identificando que a demanda não está formalizada de forma 
adequada, reformulá-la no prazo correto, para garantir que todas as 
informações necessárias estejam incluídas, envolvendo atualização 
das especificações, definição mais clara dos requisitos e 
esclarecimento das expectativas. 

Setor de Transporte/ Setor 
de Compras Educação 

 

RISCO 02: Quantidades inadequadas e especificações imprecisas do objeto. 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

DANOS 

Gasto desnecessário de recursos públicos. 

POSSÍVEIS CAUSAS 

Estimativa inadequada da demanda, mudanças nos requisitos e especificações técnicas do 

objeto, falhas na análise de histórico das rotas, falha na comunicação entre as partes 

interessadas, falhas no processo de planejamento e aquisição, falta de conhecimento técnico do 

objeto. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar revisão crítica do Estudo Técnico Preliminar. 

Setor de Compras – 

Educação/Setor de 

Aquisição 

Ação Preventiva Responsável 

Consultar contratações similares para elaborar o Estudo Técnico 
Preliminar. 

Setor de Compras - 

EDUCAÇÃO 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar a capacitação de servidores. Setor de Aquisição 

Ação de Contingência Responsável 

Corrigir a quantidade e especificações técnicas do objeto. Setor de Transporte 

Ação de Contingência Responsável 
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Flexibilidade na avaliação das propostas recebidas, levando em 

consideração as eventuais diferenças entre as especificações 

originais e as revisadas. 

 

Setor de Compras - 

Educação/Setor de 

Licitações 

 

RISCO 03: Demora na conclusão dos processos de contratação. 

Probabilidade: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

DANOS 

Descontinuidade da prestação do serviço ou produto à população, atrasos em projetos e serviços, 

prejuízos à credibilidade institucional, perda de oportunidades em contratar. 

POSSÍVEIS CAUSAS 

Falta de conhecimento dos prazos necessários para elaboração dos procedimentos licitatórios, 

burocracia excessiva, complexidade do objeto a ser contratado, falta de capacitação e 

experiência por parte dos responsáveis pela condução dos processos de contratação. 

Ação Preventiva Responsável 

Definir cronograma de trabalho com antecedência prevendo 

prazos adequados para as análises pelos setores envolvidos. 

Setor de  Transporte– 

Secretaria de Educação 

Ação Preventiva Responsável 

Definição clara das responsabilidades de cada pessoa ou equipe 
envolvida no processo de contratação, garantindo uma distribuição 
adequada de tarefas e evitando duplicação de esforços. 

 Secretaria de Educação 

Ação Preventiva Responsável 

Utilizar modelos padronizados de documentos e formulários, 
facilitando o preenchimento e a análise dos dados e reduzindo o 
tempo necessário para sua elaboração e revisão, simplificando os 
procedimentos e reduzindo a burocracia sempre que possível, 
eliminando etapas desnecessárias e tornando o processo mais ágil 
e acessível. 

 Secretaria de Educação 

Ação de Contingência Responsável 

Identificar etapas do processo de contratação que possam ser 
agilizadas ou simplificadas sem comprometer a transparência e a 
legalidade do procedimento, além disso, realizar uma revisão dos 
procedimentos adotados e dos resultados alcançados, identificando 
lições aprendidas e oportunidades de melhoria para evitar futuras 
demoras. 

Setor de Licitações / 

Secretaria de Educação  

Ação de Contingência Responsável 

Avaliar a possibilidade de prorrogar os prazos estabelecidos no 
edital, tanto para a entrega de propostas quanto para a conclusão do 
processo de contratação, a fim de acomodar atrasos e garantir que 
todos os interessados tenham tempo suficiente para se ajustar. 

Setor de Licitações 
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RISCO 04: Impugnação do edital. 

Probabilidade: (  ) Baixa (  ) Média (X) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto 

DANOS 

Desassitir os alunos  

POSSÍVEIS CAUSAS 

Excesso de formalismos, restrições nos requisitos de habilitação, deficiências do ato convocatório, 
critérios de julgamento, prazos e sançoes. 

Ação Preventiva Responsável 

 Análise pormenorizada dos itens exigidos no edital, de forma a 
não extrapolar as regulamentações previstas em lei. 

Departamento de Aquisição 

Ação Preventiva Responsável 

 Especificar o serviço de forma concisa e coerente com que o 
mercado pode oferecer. 

Secretaria de Educação 

Ação Preventiva Responsável 

 Observar atentamente as regulamentações na condução do 
processo licitatório. 

Secretaria de Aquisição 

Ação de Contingência Responsável 

Revizar as exigências e realizar nova licitação Secretaria de 
Educação/Departamento de 
Aquisição 

 

RISCO 05: Licitação resulta sem vencedor habilitado. 

Probabilidade: (x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio (x ) Alto 

DANOS 

Atraso no procedimento licitatório. 

POSSÍVEIS CAUSAS 

Ausência de fornecedores com possibilidade de serem habilitados. 

Ação Preventiva Responsável 

Verificar a existência de empresas em condições de executar o 
serviço a ser contratado. 

Secretaria de Educação 

Ação Preventiva Responsável 

Verificar as exigências solicitadas e analisar se elas se encontram 
compatíveis com a realidade do mercado. 

Secretaria de Educação pelo 
Termo de Referencia 
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Ação Preventiva Responsável 

Dar ampla publicidade ao edital. Departamento de Aquisição 

Ação de Contingência Responsável 

Verificar a possibilidade legal de concessão de prazos 

para que as empresas participantes se adequem às exigências 
requeridas. 

Departamento de Aquisição 

Ação de Contingência Responsável 

Tomar as providências necessárias ao saneamento do 
processo no menor prazo possível, de modo a permitir a realização 
da licitação. 

Secretaria de Educação/ 
Departamento de Aquisição 

 

FASE: GESTÃO DO CONTRATO 
Objetivo: Identificar os possíveis riscos e causas relacionados à gestão do contrato, bem 

como estabelecer ações preventivas e de contingência para mitigar seus danos. 
 

RISCO 01: Desconhecimento dos termos da contratação. 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

DANOS 

Descumprimento das cláusulas contratuais, má prestação do serviço ou entrega de produtos, 

responsabilização legal, perda de confiança e credibilidade entre os contratantes. 

POSSÍVEIS CAUSAS 

Ausência ou baixa efetividade da fiscalização e acompanhamento da execução  contratual, 

documentação complexa ou confusa, mudanças nos termos contratuais, falta de orientação ou 

assessoria legal. 

Ação Preventiva Responsável 

Redigir os documentos contratuais de forma clara, concisa e 

acessível, utilizando uma linguagem simples e evitando jargões 

técnicos ou jurídicos desnecessários. 

Setor de Contratos 

Ação Preventiva Responsável 

Disponibilizar versões prévias do contrato para revisão pelas partes 
envolvidas antes da assinatura final, permitindo que elas tenham 
tempo suficiente para analisar e compreender o conteúdo do 
documento. 

Setor de Contratos 

Ação Preventiva Responsável 

Fiscalizar o contrato, atentando para a devida qualidade técnica na 
realização das atividades ou entrega do objeto e para a manutenção 
das condições de contratação exigidas na habilitação. 

Setor de Contratos 
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Ação de Contingência Responsável 

Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para regularização 
das pendências apontadas, não sendo suficiente, posterior aplicação 
de penalidades. 

Setor de Contratos 

Ação de Contingência Responsável 

Abertura de processo administrativo para averiguação do  problema e 
apuração de responsabilidade. 

Secretaria de Educação 

 
 

Risco 02: Serviço prestado de forma insatisfatória ou deficiente. 

Probabilidade: ( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

DANOS 

Má prestação do serviço, descumprimento  das cláusulas contratuais, interrupção dos serviços 

prestados ao município. 

POSSÍVEIS CAUSAS 

Problemas com subcontratação, pressão por cumprimento de prazos, desalinhamento de 

expectativas, ausência de supervisão adequada. 

 

Ação Preventiva Responsável 

Estabelecer comunicação com a empresa, informando de maneira 
clara como devem ser executados os serviços, inclusive com o nível 
de qualidade esperado, de forma a garantir que a empresa tenha 
plena ciência e conhecimento do resultado a ser entregue. 

 Secretaria de Educação 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar uma seleção criteriosa dos prestadores de serviço com 
base em sua capacidade, experiência, reputação e histórico de 
desempenho. 

 Secretaria de Educação 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar supervisão e acompanhamento constantes durante a 
execução do serviço para garantir que os padrões de qualidade e 
desempenho sejam mantidos e que quaisquer problemas sejam 
identificados e corrigidos rapidamente. 

Fiscal do contrato 

Ação de Contingência Responsável 

Comunicação tempestiva e reiterada à empresa para 

regularização das pendências apontadas. 
Setor de Contratos 

Ação de Contingência Responsável 
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Abertura de processo administrativo para averiguação do problema e 
apuração de responsabilidade. Secretaria de Educação 

 

RISCO 03: Qualificação insuficiente dos ficais do contrato 

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto 

DANOS 

Fiscalização de execução contratual realizada de forma deficiente, gerando riscos como 
conferência incorreta da documentação contratual, deficiência no cumprimento de obrigações 
legais, entrega de serviços abaixo da qualidade acordada. 

POSSÍVEIS CAUSAS 

Ausência de capacitação prévia da equipe de fiscalização, escolha de servidores que não 

possuem perfil ou não detêm o conhecimento claro do objeto contratual. 

Ação Preventiva Responsável 

Realizar cursos para formação e aperfeiçoamento da  equipe de 

fiscalização do contrato antes do início da vigência. 
Setor de Contratos 

Ação Preventiva Responsável 

Orientação dos fiscais por servidores que já possuem   experiência 
com fiscalização de contratos. 

Setor de Contratos 

Ação Preventiva Responsável 

Fiscalização dos fiscais pelo Gestor de Fiscal. Gestor de Fiscal 

Ação de Contingência Responsável 

Adotar providências necessárias à regularização da fiscalização. Secretaria de Educação 

Ação de Contingência Responsável 

Solicitar suporte da área técnica especializada. 
 

Setor de Contratos 

 
RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

 

Servidor: Rafael Victor Ribeiro 

Secretaria: Educação 

 


